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No sentido de avaliar a força muscular da senhora T.M., foi aplicada a 

Escala da Força Muscular MRC (Medical Research Council, 1976). A presente 

escala consta em anexo 3. 

 



 

 
 

 

 

A presente escala consta em 

anexo 4. 

 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De modo a avaliar a coordenação motora da senhora T.M., foi aplicada a prova 

Índex- nariz e prova Calcanhar-joelho (Menoita et al., 2012). 

 



 

 

 
Foi igualmente avaliada a sensibilidade corporal à senhora T.M., (Menoita et al., 

2012). Atendendo o diagnóstico e recorrendo à escala de ASIA, classificou-se a 

paraplegia diagnosticada como incompleta do tipo C. Escala Ásia presente no anexo 

5 (American Spinal Injury Association). 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

No sentido de avaliar o risco de queda associado foi avaliada a Escala de 

Quedas de Morse-EQM (Norma n.º 008/2019, pp 1-17). A escala mencionada em cima 

consta em anexo 6. 

 
 

 
 
 

 



 

 

 
No sentido de avaliar o grau de dependência no autocuidado, recorreu- se à 

utilização do Índice de Barthel (Mahoney & Barthel, 1965) e à Escala de Medida de 

Independência Funcional-MIF (Granger el al., 1986). As presentes escalas 

constam nos anexos 7 e 8, respetivamente. 
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